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ALMG aprova 
lei que proíbe 
incineração em 
Minas

Os deputados da Assembleia Legislativa de Minas Ge-
rais (ALMG) aprovaram, em 2º turno, durante Reunião Extraor-
dinária de Plenário, realizada no dia 25 de junho, o Projeto de 
Lei 4.051/13, que proíbe a incineração de resíduos sólidos no 
Estado. De acordo com o texto, fica proibida a utilização da 
tecnologia de incineração no processo de destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos, que compreendem todo o lixo produ-
zido por residências, estabelecimentos comerciais e prestadores 
de serviços e também os serviços de limpeza urbana. Para tanto, 
o projeto altera a Lei 18.031, de 2009, que dispõe sobre a Polí-
tica Estadual de Resíduos Sólidos. A proibição abrange também 
as concessões públicas para empreendimentos que promovam 
o aproveitamento energético a partir da incineração de resíduos 
sólidos oriundos da coleta convencional. Confira em nosso site a 
opinião dos especialistas da Abes-MG sobre as implicações da 
nova Lei. Acesse: www.abes-mg.org.br 

Itabira sedia Fórum de Bacias 
Hidrográficas

Nos dias 25 e 26 de junho, Itabira recebeu representan-
tes dos 36 Comitês de Bacia Hidrográficas de Minas Gerais, 
durante a 33ª edição do Fórum Mineiro de CBH’s. A pauta do 
encontro contemplou a apresentação do presidente do CBH-
-Santo Antônio, Felipe Benício Pedro, sobre o uso legal da água, 
e do presidente do CBH-Piranga, Carlos Eduardo Silva, sobre 
o Projeto Território.  Também foram discutidos: o alinhamento 
sobre a capacitação dos Comitês para os projetos do Fundo 
de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das 
Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais (FHIDRO); o 
Estudo de Aderência das Pautas dos CBHs aos Planos Diretores 
de Bacias Hidrográficas; a renovação dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas no processo eleitoral 2013 – DGAC/ IGAM; a 
avaliação de desempenho dos Comitês de Bacias sob o foco da 
DN CERH nº 41/2012– DGAC/IGAM; a agenda de reuniões 
do Comitê e das Câmaras Técnicas no Portal dos Comitês; den-
tre outros assuntos. Leia mais em: www.abes-mg.org.br 

Copasa faz campanha para 
economia de água

“Água, se não economizar vai faltar”, este é o mote da 
campanha sobre consumo consciente que a Companhia de Sa-
neamento de Minas Gerais (Copasa) começou a veicular nos 
principais meios de comunicação do Estado, desde o dia 18 
de junho. O objetivo é chamar a atenção da sociedade para 
que todos se preocupem e cuidem da água. O filme elaborado 
para a TV e redes sociais, mostra que a escassez de chuvas foi 
uma realidade no início de 2014 e que a Copasa está fazendo 
sua parte para preservação desse líquido precioso, tratando o 
esgoto coletado nas cidades em que presta tais serviços. A cam-
panha lembra que cada cidadão pode dar sua contribuição por 
meio de atitudes simples, como a reduzir do tempo de banho e 
deixar a torneira fechada enquanto escova os dentes.

Proposta foi aprovada, em 2º turno, no dia 25 de junho

ANA seleciona ações de reuso agrícola de efluentes tratados
Até 11 de agosto, a Agência Nacional de Águas (ANA) recebe inscrições de projetos para a chamada pública: “Seleção de 

propostas para Desenvolvimento de Ações de Reuso Agrícola de Efluentes Tratados no Semiárido Brasileiro”. Os trabalhos podem ser 
realizados por municípios, estados ou consórcios intermunicipais. As inscrições devem ser feitas no Portal de Convênios SINCONV, que 
contém o edital na íntegra.  Serão selecionadas propostas de reuso em municípios com até 50 mil habitantes, que servirão de difuso-
ras e multiplicadoras da prática no meio agrícola. Os três trabalhos demonstrativos selecionados serão financiados, via contrato de 
repasse, num total de R$ 4 milhões do orçamento da ANA. O edital contempla a implantação de novo sistema; adequação de sistema 
existente ou implementação de sistema de reuso agrícola de esgoto tratado. O incentivo ao uso de esgoto tratado é muito importante 
como ferramenta para o combate a escassez dos recursos hídricos, tão evidenciada ultimamente. No entanto, sua aplicação deve ser 
avaliada de forma a garantir as questões ambientais e de saúde pública envolvidas no processo, é o que recomendam os especialistas 
do setor. Leia mais: www.ana.gov.br


